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PORTARIA Nº133 DE 31 JANEIRO DE 2025. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 

ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Reinildo Nery dos Santos, no uso de suas atribuições e 

nos poderes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e na forma do artigo 190 do 

Regimento Interno.  

DETERMINA: 

Art. 1°. O encerramento e arquivamento dos seguintes processos legislativos:  

 

I. Moção de Aplauso nº 009/2024, de autoria da Vereadora Zezilia Martins, que: “Moção 

de Aplauso ao Artista e Empresário Jackson Wille dos Santos de Carvalho”. 

II. Veto Parcial nº 001/2024, que: VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 052/2024, do Vereador 

Cristiano Reis que: “Cria o Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, 

institui a Política Municipal de Atendimento e Proteção aos Direitos da Pessoa com TEA e dá outras 

providências” 

III. - Projeto de Lei nº 035/2024, de autoria da Mesa Diretora, que: “Revoga a Lei 

Municipal n° 886/2019 que ´Declara de utilidade pública municipal a Associação de Amigos 

do Autista de Luís Eduardo Magalhães-BA”. 

IV. Projeto de Lei nº 052/2024, de autoria do Vereador Cristiano Reis, que: “Cria o 

Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, institui a Política 

Municipal de Atendimento e Proteção aos Direitos da Pessoa com TEA e dá outras 

providências”. 

V. Projeto de Lei nº 059/2024, de autoria do Poder Executivo, que: “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder incentivo fiscal à empresa INPASA AGROINDUSTRIAL S.A., 

e dá outras providências” 

VI. Projeto de Lei nº 060/2024, de autoria do Poder Executivo, que: “Autoriza a permuta 

de bens imóveis entre o Município de Luís Eduardo Magalhães e Heliton José Pereira, e dá 

outras providências” 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

                                  Gabinete da Presidência, 27 de janeiro de 2025. 

 

REINILDO NERY DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 


